
PREFEI1URA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGADA 
Procuradoria Juridica 

LEI N2 3.031, de 04 de outubro de 1994 

Dispge sobre a doa0io de área para a 
IROBR4S INDúSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
LTDA., e dá outras pro.vidências. 

Francisco de Assis Vieira Filho, 
Prefeito Municipal,faz saber que a CÃmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1R - rica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a doar a IROPR4S INDúSTRIA E COMRCIO DE 
TINTAS LTDA., uma gleba de terra, com área de 15.799,18 m2 
(quinze mil, setecentos e noventa e nove metros, e dezoito 
decímetros quadrados),com a seguinte descrição:-" Lote de n9. 04, 
da guadra " A ", do Loteamento industrial, 	medindo de frente 
Para a Av. 01, 50,00 m, do lado direito de quem da Av. 01 o 
terreno olha, mede 135,00 m, confrontando com o lote 05, do lado 
esquerdo mede 170,00 m, confrontando com o lote 03 e nos fundos 
mede 173,50 m, confrontando com a Rua 01; encerrando a área de 
15.799,18 m2 (quinze mil, setecentos e noventa e nove metros, e 
dezoito decímetros quadrados).0 referido lote localiza-se no 
Loteamento do Distrito industrial da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba. 

Artigo 29. - A empresa donatária fica 
obrigada a dar início ás obras de implantação,logo de imediato, 
a partir do início de vigência desta Lei, devendo a indústria 
obedecer, sob pena de nulidade, os prazos constantes do 
crolingram.R aprpçontadn. 

Parágrafo único - A área a ser 
construída de imediato será de 2.200,00 m2 (dois mil e duzentos 
metros quadrados). 

Artigo 32 - A área de terreno 
descrita no artigo 19_ será doada com o objetivo único da 
instalação da IROBR4S INDúSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., obra 
esta que deverá ser concluída no prazo estabelecido pelo 
cronograma físico-financeiro de obras, sob Pena de se reverter ao 
patrimgnio municipal, independente de indenizaçgo, a qualquer 
título e de qualquer providências judicial ou extra-judicial. 

Art 49--41.±—Da escritura de doacgo 
deverá constar cApia integr 	desta Lei, sendo que a doaço far- 
fne-á de acordo com o qk 	preceitua a Lei n2 2.456/90, e seu 
respectivo regulamento, fecreto nQ 3.417, de 02.02.93. 



Indamonangaba,04 de outubro de 1994 

ncisco de ssis Vieira Filho 
Prefeito Municipal 

Artigo 551 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç%io, revogadas as disPosiçes em contrário, 
especialmente as contidas na Lei no -) r'84, de 03 de março de 1994 

Benedito'Kuben 	lde de Almeida 
Secretário de Planejamento 

Registrada e Publicada na Procuradoria 
Jurídica, em 04 de outubro de 1994. 

nia Maria O 	e ra Dantas da Gama 
Assessora de Jervico Técnico • 

PRJ/islopes 
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